INDICAÇÃO Nº 
2054
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Doutor Geraldo Alckmin que determine à Secretaria da Agricultura e Abastecimento, sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim de implantar o Projeto "Bom Prato", junto ao Largo da Concórdia no Bairro do Brás.

JUSTIFICATIVA

O Largo da Concórdia é possuidor de uma vasta vida comercial, onde circulam no dia centenas de milhares de pessoas em trânsito oriundas de outros Bairros, a procura do comércio local.

Tal movimento de pessoas é suficiente  para a implantação deste projeto, que trará uma economia substancial para os comerciantes informais, para os seus clientes e para a população transeunte que passa por este Largo diariamente.

Podemos falar finalmente que com o Projeto "Bom Prato" implantado a melhoria da qualidade de vida da população será uma realidade, naquela região da Capital
Sala das Sessões, em

Deputada Maria Almeida - PFL
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